
VEREADOR LUCAS CORDEIRO
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita que seja realizada a construção de uma faixa elevada em frente ao
Condomínio Caminho do Ouro, localizado na Estrada Paraty–Cunha, no bairro Bananal,
neste Município.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com
o Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, que seja realizada a
construção de uma faixa elevada em frente ao Condomínio Caminho do Ouro,
localizado na Estrada Paraty–Cunha, no bairro Bananal, neste Município.

JUSTIFICATIVA

O trecho em frente ao Condomínio Caminho do Ouro possui circulação constante de
moradores, prestadores de serviço e visitantes, além de registrar tráfego significativo de
veículos em velocidade elevada, o que aumenta o risco de acidentes. A travessia de
pedestres, incluindo crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, é feita
diariamente em condições inseguras.

A construção de uma faixa elevada nesse ponto proporcionará redução efetiva da
velocidade dos veículos, maior visibilidade e segurança para quem precisa atravessar a
via, atendendo ao interesse público e à proteção da coletividade. Trata-se de medida
preventiva já adotada com sucesso em outros trechos urbanos do município.

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta
Indicação.

Câmara Municipal de Paraty, em  de dezembro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO
VEREADOR
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